
 

 

 
 

Edital no 255/2019 

Concurso Público para provimento efetivo de vagas nos cargos Técnico-Administrativos 

 

COMUNICADO No 33 

 

Em virtude da informação por parte de candidatos de outros fatos supostamente ocorridos durante 

a aplicação das provas práticas, que podem comprometer o presente concurso público, 

informamos que ainda não foi dado andamento ao processo administrativo referido no 

Comunicado 32. 

 

Após minuciosa averiguação sobre os novos fatos alegados, inclusive em relação às opções de 

vaga cujo resultado preliminar das provas práticas já foi divulgado, esta Comissão Executiva se 

reunirá novamente para deliberação. A nova decisão desse colegiado será divulgada nesta página 

eletrônica até o dia 21/01/2022. 

 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2022. 

 

Comissão Executiva de Concursos 

Portaria no 5.353, de 6 de julho de 2021 

 


